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Gabinete da Vereadora Marli de Luquinha

Rua Domingos Louverturi, 335, Sala 210 - São Geraldo
Sete Lagoas – MG | CEP: 35700-177
Telefone: (31) 3779-6330

PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº ______/2024 

EMENDA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 475/2024 QUE “INSTITUI A REVISÃO DO PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O PERÍODO DE 2025” 

Art. 1° Acrescenta a ação XX, ao Programa 2073 – ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE (ABS), Código 13 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, Unidade 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Função 10 SAÚDE, SubFunção 301 ATENÇÃO BÁSICA no anexo de metas fiscais do Projeto de Lei nº. 475/2024: 
	PROGRAMA DE SAÚDE PREVENTIVA DA MULHER
	Desenvolvimento e Implantação de um Programa específico para o atendimento de moléstias e patologias próprias do sexo feminino, com ênfase para à adolescência de natureza educativa, preventiva e ambulatorial  
	PROGRAMA DE SÁUDE PREVENTIVA DA MULHER  MANTIDO


Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2024.
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Marli Aparecida Barbosa

Vereadora PP
JUSTIFICATIVA

A Emenda Aditiva busca atender a demanda existente na cidade pelas mulheres setelagoanas. É notório que a população feminina é maior em nosso país e em nosso município, o que faz necessário programas de saúde básica direcionada a esse público. 
Por essa razão, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação desta emenda. 


